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cÂmnnA MUNTcTPAL DE rnsnpuÃ
E8fiuxl ors¡flo PAU10

C,filPJ: 5 I .84O.õ00/mOl -04

¡NOlCnçÃO N. tzs. oe tg oe NovemeRo og eozs.

ÁQulles Ã)az PAULELLA, vereador desta cÂunnl MUNtc¡pAL,
respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSnn SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto seguel

l- Que o Poder Executivo proceda à inclusão do loteamento Nova Estreta na

Planta Genérica de valores

JUSTIFICATIVA

A atualização proposta possibilitará maior precisäo na definição dos valores venais,
assegurando equidade entre contribuintes e permitindo que o Poder Púb-lico disponha de

informa@es confiáveis para orientar ações de infraestrutura, expansão urbana e
investimentos públicos. Trata-se, portanto, de medida indispensável para o aprimoramento da
gestão municipal e para a regularização plena do referido loteamento perante os órgãos

competentes.

Câmara Mun al de Tabapuã-SP, 13 de novembro de 2025.

Áeu¡us LUrz PAULELLA
Vereador
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